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ATOS DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 0337/2026  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0826730-
47.2025.8.15.0001 do 1° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 27.248/2026,  

RESOLVE: 
 
Reenquadrar na referência e classe 7E, a servidora ANA 
CRISTINA ANDRADE SILVA SANTOS, matrícula 13814, 
ocupante do cargo efetivo de Professor da Educação Básica 3, 
lotada na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 
2026.  

Campina Grande, 22 de abril de 2026. 
 
PORTARIA Nº 0338/2026  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0837342-
78.2024.8.15.0001 do 1° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 28.226/2026,  

RESOLVE: 
 
Reenquadrar na referência e classe 6E, a servidora 
LUCIA DE FATIMA MENEZES, matrícula 3486, ocupante 
do cargo efetivo de Professor da Educação Básica 2, lotada na 
Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2026.  
 

Campina Grande, 22 de abril de 2026. 
 
PORTARIA Nº 0339/2026  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0808404-
39.2025.8.15.0001, do 1° Juizado Especial da Fazenda Pública 
de Campina Grande, contida no Ofício Interno 
/Memorando nº 28.491/2026,  
 

RESOLVE: 
 
Reenquadrar na referência e classe 6E, a servidora 
MARIA JOSE FLOR DA SILVA, matrícula 6400, ocupante 
do cargo efetivo de Professor da Educação Infantil 1, lotada na 
Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2026.  

 

Campina Grande, 22 de abril de 2026. 
 

PORTARIA Nº 0345/2026  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 

judicial prolatada nos autos do Processo n° 0832946-
58.2024.8.15.0001 do 1° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 28.751/2026,  

RESOLVE: 
 
Reenquadrar na referência e classe 6M, a servidora 
KEZIA BARBOSA DE QUEIROZ, matrícula 14534, 
ocupante do cargo efetivo de Professor da Educação Básica 1, 
lotada na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 
2026.  

Campina Grande, 24 de abril de 2026. 
 
PORTARIA Nº 0346/2026  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0832946-
58.2024.8.15.0001 do 1° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 28.751/2026,  
 

RESOLVE: 
 
Reenquadrar na referência e classe 6M, a servidora 
KEZIA BARBOSA DE QUEIROZ, matrícula 3463, ocupante 
do cargo efetivo de Professor da Educação Básica 2, lotada na 
Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2026.  
 

Campina Grande, 24 de abril de 2026.  
 

PORTARIA Nº 0355/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Decreto Nº 01, de 01 
de janeiro de 2025,  

RESOLVE: 
 
Dispensar ROBERTA LETÍCIA ALVES DE SENA, 
matrícula 30106, de responder pelo Cargo de Comissão de 
Coordenadora do PNAISP – Política Nacional de 
Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de 
Liberdade no Sistema Prisional, Símbolo GS1, lotada na 
Secretaria de Saúde, retroativo a 01 de abril do corrente ano. 

 
Campina Grande, 27 de abril de 2026. 

 
PORTARIA Nº 0356/2026 
               
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0820215-
93.2025.8.15.0001 do 1° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 29.962/2026, 

RESOLVE: 
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Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL para a referência 
6 da classe B ao servidor ERLANDO DE OLIVEIRA 
PEREIRA, matrícula 4136, ocupante do cargo efetivo de Vigia, 
lotado na Secretaria de Cultura, a partir do dia 01 de abril de 
2026.  

Campina Grande, 28 de abril de 2026. 
 

PORTARIA Nº 0358/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a solicitação 
contida no Protocolo nº 40.427/2026, 
 

RESOLVE: 
 
Exonerar, a pedido, a servidora JESSICA CABRAL DE 
ANDRADE, matrícula 30781, lotada na Secretaria de Saúde, 
do cargo efetivo de FARMACÊUTICO, a partir do dia 28 de 
abril do corrente ano.  

 
Campina Grande, 29 de abril de 2026. 

 
PORTARIA Nº 0359/2026 
             
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à decisão 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0802366-
45.2024.8.15.0001 do 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício/Memorando nº 
30.247/2026, 

RESOLVE: 
 
Conceder Progressão Vertical e  Horizontal para a 
Classe III, Referência E à servidora BENEDITA RIBEIRO 
DE SOUTO NASCIMENTO, matrícula 3736, ocupante do 
cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria de Saúde, a partir de 01 de maio de 2026. 

 
Campina Grande, 29 de abril de 2026. 

 
PORTARIA Nº 0360/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à decisão 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0802366-
45.2024.8.15.0001 do 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 30.247/2026, 

RESOLVE: 
 
Conceder ADICIONAL POR TITULAÇÃO correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o padrão de vencimento inicial do 
respectivo cargo, em virtude da conclusão de Curso de 
Extensão/Aprimoramento Profissional, ao servidor 
BENEDITA RIBEIRO DE SOUTO NASCIMENTO, 
matrícula 3736, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, a partir de 
01 de maio de 2026. 

Campina Grande, 29 de abril de 2026. 
 

PORTARIA Nº 0361/2026 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à decisão 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0823712-

18.2025.8.15.0001  do 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
de Campina Grande, contida no Ofício/Memorando 
nº  29.640/2026, 

RESOLVE: 
 
Conceder Progressão Vertical e  Horizontal para a 
Classe II, Referência F ao servidor KLEBER FERREIRA 
DE MELO, matrícula 14729, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Combate Às Endemias, lotado na Secretaria de 
Saúde, a partir de 01 de maio de 2026. 
 

Campina Grande, 29 de abril de 2026. 
 

PORTARIA Nº 0362/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0828982-
23.2025.8.15.0001 do 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 30.279/2026, 

RESOLVE: 
 
Reenquadrar na referência 10M, a servidora SILVANA 
MERCIA DA SILVA MARINHO, matrícula 11499, 
ocupante do cargo efetivo de Professor da Educação Básica 1, 
lotada na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 
2026. 

Campina Grande, 29 de abril de 2026. 
 

PORTARIA Nº 0363/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a solicitação 
contida no Protocolo nº 40.825/2026, 
 

RESOLVE: 
 
Exonerar, a pedido, o servidor JOSÉ ADRIANO SOARES 
BEZERRA, matrícula 20680, lotado no Gabinete do Prefeito, 
do cargo efetivo de GUARDA MUNICIPAL, a partir do dia 
28 de abril do corrente ano.  

 
Campina Grande, 30 de abril de 2026. 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 145/2026  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida no Protocolo nº 5.785/2026,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao servidor DEMOSTENES DA SILVA, matrícula 
9626, ocupante do cargo efetivo de Trabalhador III, lotado na 
Secretaria de Administração, LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo 
de 06 (seis) meses, relativa ao segundo decênio de efetivo 
exercício, com todos os direitos e vantagens do seu cargo, a 
contar do dia 01 de março a 31 de agosto de 2026.  
 

Campina Grande, 29 de abril de 2026.  



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 3 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 146/2026  
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 37 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e de acordo com 
solicitação contida no Protocolo 36.639/2026,  
 

RESOLVE: 
 

FAZER VOLTAR às suas funções na Secretaria de origem, a 
servidora JESSICA DE SOUSA BARBOSA, matrícula 24807, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil 2, 
lotada na Secretaria de Educação, que se encontrava de 
LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSE PARTICULAR, 
a partir do dia 25 de maio do corrente ano.  
 

Campina Grande, 29 de abril de 2026. 
 
PORTARIA Nº 147/2026  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal nº 2.378/92 – 
Estatuto do Servidor e de acordo com solicitação contida no 
Protocolo 39.675/2026,  
 

RESOLVE: 
 
FAZER VOLTAR às suas funções na Secretaria de origem, a 
servidora VITORIA ARAUJO, matrícula 5733, ocupante do 
cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
de Administração, que se encontrava de LICENÇA PARA 
TRATO DE INTERESSE PARTICULAR, a partir do dia 15 
de maio do corrente ano.  
 

Campina Grande, 29 de abril de 202 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  
Secretário de Administração 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº003/2026 
 
OBJETIVO: FORMALIZAÇÃO DE REPASSE DE RECURSOS 
CONTIDOS NO FMCA – FUNDO MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE MEDIANTE ATA DE 
AUTORIZAÇÃO DO COLEGIADO DO CMDDCA - ATA DA 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CMDDCA/CG-PB 29 de 
fevereiro de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: LEI 
13.204/2015. VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura do 
TERMO de FOMENTO, prorrogável por até 6 meses; 
FUNCIONAL PROGAMÁTICA: 08.243.1014.2072 - 
manutenção das ações de prevenção e Promoção da Política de 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes; ELEMENTO DE 
DESPESA: 335041. FONTE: 15001000. VALOR R$: 
210.000,00 (DUZENTOS E DEZ MIL REAIS). PARTES: 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(09.318.907/0001-78) e FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DA 
PARAÍBA - FAP (CNPJ Nº 08.841.421/0001-57). 
INSTRUMENTOS VINCULADOS: Termo de Fomento nº 
003/2026; OBJETO DA DESPESA: O presente TERMO DE 

FOMENTO tem como objeto a disponibilização de recursos 
para patrocínio da CORRIDA DO BEM; LOCALIDADE 
BENEFICIADA: Município de Campina Grande - PB; 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: início: 16 maio de 2026; 
ASSINATURA: 04/05/2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO 

TERMO DE FOMENTO: 003/2026 
Interessado: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DA PARAÍBA - 
FAP 
 
EXTRATO: Justifica-se a ausência de realização de chamamento 
público para a celebração do termo de fomento nº 022/2025 
celebrado entre o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
- FMCA e a FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DA PARAÍBA. 
 
OBJETO: A presente justificativa tem por objetivo a publicação 
de Dispensa de Chamamento Público, visando a celebração do 
Termo de Fomento entre o FUNDO MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMCA, inscrito no 
C.N.P.J. sob o nº 09.318.907/0001-78 e a FUNDAÇÃO 
ASSISTENCIAL DA PARAÍBA - FAP, inscrito no C.N.P.J. nº 
08.841.421/0001-57. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 29 e art. 31, inciso II da 
Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015, Portaria 
MDS nº 2300/2018 e Portaria 2601 – MDS- art.6º, II. 
Diante da anáise dos documentos trazidos à baila e o plano de 
trabalho apresentado, destaca-se, de forma cristalina, que há 
nesta parceria interesse público em razão do serviço prestado 
pela FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DA PARAÍBA. 
Pois bem, em virtude da imprescindibilidade de transferência de 
recurso, a Administração Pública constatou que o Termo de 
Fomento é o instrumento jurídico adequado para concretizar a 
parceria pretendida, nos moldes do art. 2º, VIII da Lei 
13.019/2014. 
Neste sentido, em que pese a disposição contida no art. 24 da 
Lei n° 13.019/14 sobre a necessidade de realização de 
Chamamento Público para selecionar organização da sociedade 
civil, com a finalidade de firmar parceria por meio de termo de 
fomento ou de colaboração, a própria lei, apresenta exceções de 
dispensabilidade e inexigibilidade. 
 
RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Verifica-se a formalização 
de parceria sem Chamamento Público, com base jurídica 
supracitada, haja vista, tratar-se de projetos que desenvolvem 
atividades voltadas de interesse público. 
Conforme quadro: 
 

ENTIDADE 
PROCESSO 
ADM. Nº 

CNPJ VALOR R$ 

FUNDAÇÃO 
ASSISTENCIAL 
DA PARAÍBA 

2.01.003/2026 
08.841.421/0001-

57 
R$ 210.000,00 

 
Campina Grande, 04 de maio de 2026. 

 
FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 4 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 5 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 6 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 7 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 8 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 9 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 10 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 11 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 12 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 13 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 14 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 15 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 16 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 17 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 18 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 19 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 20 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 21 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 22 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 23 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 24 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 25 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 26 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 27 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 28 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 29 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 30 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 31 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 32 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 33 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 34 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 35 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 36 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 37 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 38 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 39 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 40 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 41 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 42 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 43 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 44 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 45 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 46 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 47 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 48 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 49 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 50 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 51 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 52 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 53 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 54 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 55 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 56 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 57 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 58 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 59 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 60 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 61 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 62 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 63 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 64 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 65 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 66 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 67 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 68 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 69 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 70 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 71 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 72 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 73 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 74 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 75 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 76 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 77 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 78 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 79 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 80 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 81 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 82 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 83 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 84 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 85 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 86 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 87 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 88 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 89 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 90 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 91 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 92 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 93 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 94 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 95 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 96 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 97 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 98 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 99 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 100 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 101 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 102 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 103 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 104 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 105 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 106 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 107 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 108 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 109 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 219/2026, DE 30 DE ABRIL DE 2026  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 37, inciso II da Constituição da República Federativa do 
Brasil e da Lei Municipal Nº 8716 de 06 de setembro de 2023.  
 

RESOLVE: 
 
Dispensar de perceber a partir de 04 de maio de 2026, a 
Gratificação de Função GFDE ADJUNTO - 2, do cargo de 
Gestor Educacional da Rede Municipal de Ensino da Escola 
Municipal Lafayete Cavalcante do(a) Servidor(a) ROBÊNIA 
NUNES DA CRUZ, matrícula 3368, ocupante do cargo 
efetivo de Professor(a) Educação Básica 1, lotado(a) nesta 
Secretaria de Educação, concedida através da Portaria Nº 
189/2026 de 01/02/2026.  
 
PORTARIA Nº 221/2026, DE 30 DE ABRIL DE 2026  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 37, inciso II da Constituição da República Federativa do 
Brasil e da Lei Municipal Nº 8716 de 06 de setembro de 2023 e 
Decreto nº 5002 de 28 de janeiro de 2026.  
 

RESOLVE: 
 
Designar o(a) servidor(a) ROBÊNIA NUNES DA CRUZ, 
matrícula 3368, lotado(a) nesta Secretaria de Educação, para 
responder pela função gratificada de Gestor Educacional 
Adjunto da Rede Municipal de Ensino Símbolo – GFDE 
ADJUNTO - 3, da EMEF Padre Antonino, no período de 05 de 
maio de 2026 a 31 de janeiro de 2027. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 

 
EXTRATO DO  2º  TERMO DE ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 2.06.130/2025 
 
INSTRUMENTO:  Termo Aditivo de prorrogação de vigência 
ao contrato n° 2.06.130/2025, cujo objeto é a  aquisição de 
gêneros alimentícios por sistema de registro de preços para 
garantir a alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de 
Campina Grande, conforme previsto no Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE). PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 720/2025. PARTES: Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa DISTRIBUIDORA 
BRAZMAC LTDA. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 
2.06.130/2025 por mais 90 (noventa) dias. 
SIGNATÁRIOS: Raymundo Asfora Neto e Jose Rodson Maciel 
Junior. DATA  DE ASSINATURA: 30 de Abril de 2026. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DO 9° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 

2.06.154/2022 
 

INSTRUMENTO: Termo Aditivo de prorrogação de vigência 
do contrato de n° 2.06.154/2022, cujo objeto é  contratação de 
Empresa Especializada para Execução de Serviços de Reforma e 
Ampliação da Escola Municipal Tiradentes. Tomada de 
Preços Nº 017/20213. PARTES: Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa ECOL ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA – ME. OBJETO: O Termo Aditivo 
prorroga o contrato com base no artigo 57, § 1º, da Lei 
8.666/1993 e conforme preceitua a cláusula oitava do contrato, 
por mais 30 (trinta) dias, no intuito de conclusão da 
construção objeto do contrato. SIGNATÁRIOS: Raymundo 
Asfora Neto e a Sr. Miguel Figueiredo Maia. DATA DE 
ASSINATURA: 16 de abril de 2026. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 
PORTARIA Nº 013 
 
A Secretária de Desenvolvimento Econômico do Município de 
Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias celebradas 
entre a administração pública e as organizações da sociedade 
civil,  
 
CONSIDERANDO o artigo 2, VI da Lei 13.019/2014, que 
define o gestor como o agente público responsável pela gestão 
de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou 
termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial 
de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar os termos de 
fomento para garantir a correta aplicação dos recursos públicos; 
 
CONSIDERANDO que o termo de colaboração deve ser 
adotado pela administração pública para consecução de planos de 
trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com 
organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de 
recursos financeiros; 
 
CONSIDERANDO que o artigo 35, V aduz que a celebração e 
a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento 
dependerão da adoção de emissão de parecer de órgão técnico 
da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma 
expressa, a respeito da designação do gestor da parceria; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica designado como Gestor do Termo de Fomento 
Nº 007/2026, entre a SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E O SINDICATO DA 
INDÚSTRIA DE CALÇADOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, o seguinte servidor,   
 

• José Luís de Souza Leal - 30179 
 
Art. 2º - Compete ao Gestor da Parceria a gestão eficaz dos 
recursos e atividades relacionadas à parceria celebrada, 
garantindo o cumprimento das obrigações e objetivos 
estabelecidos no termo de colaboração ou termo de fomento. 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Campina Grande-PB, 23 de abril de 2026 
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA 
Pela Primeira Convenente 

 
PORTARIA Nº 014 
 
A Secretária de Desenvolvimento Econômico do Município de 
Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias celebradas 
entre a administração pública e as organizações da sociedade 
civil, resolve: 
 
Considerando o artigo 2, XI da lei supracitada, que estabelece 
como uma das finalidades das parcerias a promoção do 
monitoramento e avaliação das atividades realizadas; 
 
Considerando a necessidade de fiscalizar os termos de fomento 
para garantir a correta aplicação dos recursos públicos; 
 
Considerando que o termo de colaboração deve ser adotado pela 
administração pública para consecução de planos de trabalho de 
sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da 
sociedade civil que envolvam a transferência de recursos 
financeiros; 
 
Considerando que o artigo 35, V aduz que a celebração e a 
formalização do termo de colaboração e do termo de fomento 
dependerão da adoção de emissão de parecer de órgão técnico 
da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma 
expressa, a respeito da designação da comissão de 
monitoramento e avaliação da parceria; 
 

Resolve: 
 
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores para integrar 
a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de 
Fomento Nº 007/2026, entre a SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E O SINDICATO 
DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, os seguintes servidores: 
 
1. Roberta Caroline Jordão de Souza.  Mat. 21066 
2. Maria Helena Silva. Mat. 27763 
3. Renata de Lima Martins Souza. Mat. 20293 
 
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação será 
responsável por acompanhar e avaliar a execução das parcerias 
estabelecidas, visando garantir a efetividade e transparência dos 
recursos públicos aplicados. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Campina Grande-PB, 23 de abril de 2026 
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA 
Pela Primeira Convenente 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 

INSTRUMENTO: TERMO DE FOMENTO nº 
007/2026/SEDE/PMCG. OBJETO: REALIZAÇÃO DO 
EVENTO “6ª edição da BFSHOW - Brazilian Footwear 
Show a ser realizado pela proponente no período de 18 a 20 de 
MAIO de 2026. PARTES: SEDE/PMCG E SINDICATO DA 
INDÚSTRIA DE CALÇADOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA. VALOR GLOBAL: R$ 19.889,18. DOTAÇÃO 
OÇAMENTÁRIA: 23 695 1001 2043; 3350.41 - 15001000. 
VIGÊNCIA: 90 DIAS. SIGNATÁRIOS: TÂMELA 
SABRINA VASCONCELOS FAMA E SEBASTIÃO 
SEVERO ACIOLY.                        
                           

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA  
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

EXTRATO DE ADITIVO   
        

Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16458/2025/Sms/Pmcg Oriundo Inexigibilidade De Licitação 
Nº 16176/2025. Partes: Sms/Pmcg E Editora E Consultoria 
Sanhaua Ltda. Objeto Contratual: Consultoria Especializada Na 
Área Do Direito Sanitário E Administrativo, A Fim De 
Elaboração De Minuta De Anteprojeto De Lei Municipal Para 
Atualização Do Código Sanitário Do Município De Campina 
Grande/Pb. Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por 
Igual Período (Até 03/10/2026) E Do Valor Contratual No 
Importe De (R$ 200.000,00). Fundamentação: Artigo 107, Da 
Lei Nº 14.133/2021. Funcional Programática: 10 305 1006 
2038. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 
15001000. Signatários: Gustavo Henrique Almeida Pontes Braga 
E Guiseppe Cesar Calzavara De Araujo.  Data Da Assinatura: 
30/04/2026. 

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO   
 

Instrumento: Termo De Apostilamento 01 Ao Contrato Nº 
16213/2025/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Teixeira De 
Arruda Ltda. Objeto Contratual: Contratação De Empresa Em 
Aquisição De Materiais Descartáveis, Para Atender As 
Necessidades Da Secretaria Municipal De Saúde De Campina 
Grande – Pb. Objeto Do Apostilamento: Alteração Da 
Funcional Programática Para 10.302.1002.2027.  Data Da 
Assinatura: 28/04/2026. 

 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  
Secretário de Saúde 

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO   
 

Instrumento: Termo De Apostilamento 01 Ao Contrato Nº 
16345/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Maxxi 
Comercial De Alimentos Ltda. Objeto Contratual Aquisição De 
Sacos De Resíduos Comuns E Infectantes, Para Atender As 
Redes De Atenção Primária E Especializada, Da Secretaria 
Municipal De Saúde De Campina Grande Pb. Objeto Do 
Apostilamento: Alteração Da Funcional Programática Para 
10.301.1001.2023 / 10.302.1002.2027.  Data Da 
Assinatura: 24/04/2026. 

 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  
Secretário de Saúde 
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EXTRATO DE CONTRATO   
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16078/2026/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Sistema De 
Assistência Social E De Saúde S/S Ltda. Objeto: 
Contratualização Que Permita Ao Fundo Municipal De Saúde 
De Campina Grande Operar O Repasse De Recursos Oriundos 
Da Portaria Gm/Ms Nº 9.600, De 22 De Dezembro De 2025, 
Referentes Ao Incremento Temporário Ao Custeio Dos Serviços 
De Atenção Especializada À Saúde, Conforme Proposta De 
Incremento Mac Nº 36000721954202500. Valor Global: R$ 
200.000,00. Prazo Contratual: 12 Meses. Fundamentação 
Legal: Inexigibilidade De Licitação Nº. 16013/2026/Sms/Pmcg 
– Lei Nº 14.133/2021. Funcional Programática: 
10.302.1002.2027. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De 
Recursos: 16000000. Signatários: Gustavo Henrique Almeida 
Pontes Braga E Maysa Ayres Da Motta Benevides Gadelha.  
Data Da Assinatura: 28/04/2026. 

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO   
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16436/2025/Sms/Pmcg Oriundo Da Dispensa De Licitação Nº 
16079/2025. Partes: Sms/Pmcg E Ambar Serviços Eireli. 
Objeto Contratual: Locação De Grupos De Geradores Para 
Atender À Secretaria De Saúde De Campina Grande - Pb. 
Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período 
(Até 30/10/2026) E Valor No Importe De (R$ 651.000,00). 
Fundamentação: Artigo 107, Da Lei Nº 14.133/2021. 
Funcional Programática: 10 302 1002 2027. Elemento Da 
Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: 
Gustavo Henrique Almeida Pontes Braga E Victor Costa 
Marinho Coelho.  Data Da Assinatura: 27/04/2026. 

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO   
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 002 Ao Contrato Nº 
16392/2025/Sms/Pmcg Oriundo Do Pregão Eletrônico Nº 
90309/2025/Sad/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Maxxi 
Comercial De Alimentos Ltda. Objeto Contratual: Aquisiçao De 
Sacos De Lixos Para Atender As Necessidades Da Prefeitura 
Municipal De Campina Grande, Estado Da Paraíba. Objeto Do 
Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 
28/08/2026) E Valor (R$ 430.075,50). Fundamentação: Artigo 
107,124,125 Da Lei Nº 14.133/2021. Funcional Programática: 
10 301 1001 2023 / 10 302 1002 2027 /10 122 1007 2045. 
Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 
16000000 /15001002 . Signatários: Gustavo Henrique Almeida 
Pontes Braga E Maria De Deus Aguiar De Oliveira. Data Da 
Assinatura: 30/04/2026. 

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO   
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16075/2026/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Bs 
Equipamentos Industria E Comercio Ltda. Objeto: Aquisição De 

Insumos E Equipamentos Laboratoriais, Para Atender As 
Necessidades Dos Laboratórios De Análises Clínicas, Banco De 
Sangue E Banco De Leite Da Secretaria De Saúde De Campina 
Grande – Pb. Valor Global: R$ 32.940,00. Prazo Contratual: 
31/12/2026. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico (Srp) 
Nº. 91612/2025/Sad/Pmcg – Lei Nº 14.133, De 1º De Abril 
De 2021, No Decreto Nº 4.751, De 18 De Abril De 2023. 
Funcionais Programáticas: 10.302.1002.2027.Elemento Da 
Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: 
Gustavo Henrique Almeida Pontes Braga E Jose Marcio 
Rodrigues Ribeiro. Data Da Assinatura: 29/04/2026. 

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO   
 

Instrumento: Termo De Apostilamento 01 Ao Contrato Nº 
16544/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Maxxi 
Comercial De Alimentos Ltda. Objeto Contratual Aquisição De 
Generos Alimenticios, Para Atender As Demandas Da Secretaria 
Municipal De Saude De Campina Grande - Pb. Objeto Do 
Apostilamento: Alteração Da Funcional Programática Para 
10.301.1001.2023/ 10.302.1002.2027  Data Da Assinatura: 
29/04/2026. 

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO   
 
Instrumento: Termo De Apostilamento 03 Ao Contrato Nº 
16454/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Leonardo 
Fonseca Ribeiro (Leo Rent A Car). Objeto Contratual A 
Contratação De Empresa Para Locação De Veículos Diversos, A 
Fim De Atender As Demandas Dos Setores Pertencentes À 
Secretaria De Saúde De Campina Grande – Pb. Objeto Do 
Apostilamento: Alteração Da Funcional Programática Para 
10.302.1002.2027 /10.305.1006.2038 /10.122.1007.2045 
Elemento De Despesa: 3390.39 Fonte De Recursos: 
16000000/15001002  Data Da Assinatura: 29/04/2026. 

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO   
 

Instrumento: Termo De Apostilamento 01 Ao Contrato Nº 
16304/2024/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Platina Serviços 
Tecnologicos Ltda. Objeto Contratual Contratação De Empresa 
Para A Prestação De Serviços Comuns De Engenharia De Forma 
Continuada, Por Demanda, Para Execução De Reformas De 
Pouca Relevância Material, Serviços De Adequação, Adaptação, 
Reparação Ou Revitalização, Que Consistam De Atividades 
Simples, Típicas De Intervenções Isoladas, Que Possam Ser 
Objetivamente Definidas Conforme Especificações Usuais No 
Mercado E Preços Da Tabela Sinapi, Desonerada, Que Possuam 
Natureza Padronizável E Pouco Complexa Nas Instalações Para 
Atender Os Municípios Que Compõem O Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário Da Microrregião Do Alto Do 
Sapucaí – Cimasp. Objeto Do Apostilamento: Alteração Da 
Funcional Programática Para 10.301.1001.2021 / 
10.302.1002.2027 Elemento Da Despesa: 3390.39 / 4490.51 
Fonte De Recursos: 16000000 / 16010000.  Data Da 
Assinatura: 29/04/2026. 
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GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO   

 
Instrumento: Termo De Apostilamento 01 Ao Contrato Nº 
16266/2025/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Joelson Tavares 
De Almeida Me – Jta Distribuidora. Objeto Contratual 
Aquisição De Materiais Descartáveis, Para Atender As 
Necessidades Da Secretaria Municipal De Saúde De Campina 
Grande – Pb. Objeto Do Apostilamento: Alteração Da 
Funcional Programática Para 10.302.1002.2027.   Data Da 
Assinatura: 29/04/2026. 

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO   
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16080/2026/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Sanmedic 
Produtos E Materiais Hospitalares Ltda. Objeto: Aquisição De 
Fórmulas, Suplementos Nutricionais E Insumos Para Atender As 
Demandas Judiciais Em Caráter De Emergência No Período De 
180 Dias. Valor Global: R$ 2.885,70. Prazo Contratual: 180 
Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16009/2026/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10 302 1002 2027 Elemento Da Despesa: 
3390.32 Fonte De Recursos: 15001002 Signatários: Gustavo 
Henrique Almeida Pontes Braga E Adriano José Dos Santos.   
Data Da Assinatura: 30/04/2026. 

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO   
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16082/2026/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Pro-Remedios 
Distribuidora De Produtos Farmaceuticos E Cosmeticos Ltda. 
Objeto: Aquisição De Fórmulas, Suplementos Nutricionais E 
Insumos Para Atender As Demandas Judiciais Em Caráter De 
Emergência No Período De 180 Dias. Valor Global: R$ 
1.764,00. Prazo Contratual: 180 Dias. Fundamentação Legal: 
Dispensa De Licitação Nº. 16009/2026/Fms/Sms - Lei Nº 
14.133/2021. Funcional Programática: 10 302 1002 2027 
Elemento Da Despesa: 3390.32 Fonte De Recursos: 15001002 
Signatários: Gustavo Henrique Almeida Pontes Braga E Cleidson 
Godoy De Oliveira Data Da Assinatura: 29/04/2026. 

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO   
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16083/2026/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Enteral Medica 
Comercio De Produtos Nutricionais E Hospitalares Ltda. 
Objeto: Aquisição De Fórmulas, Suplementos Nutricionais E 
Insumos Para Atender As Demandas Judiciais Em Caráter De 
Emergência No Período De 180 Dias. Valor Global: R$ 
13.140,00. Prazo Contratual: 180 Dias. Fundamentação Legal: 
Dispensa De Licitação Nº. 16009/2026/Fms/Sms - Lei Nº 
14.133/2021. Funcional Programática: 10 302 1002 2027 
Elemento Da Despesa: 3390.32 Fonte De Recursos: 15001002 

Signatários: Gustavo Henrique Almeida Pontes Braga E Jamaína 
Bichara De Azevedo Data Da Assinatura: 29/04/2026. 

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO   
 

Instrumento: Termo De Apostilamento 02 Ao Contrato Nº 
16117/2025/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Diferencial 
Comerico Atacadista De Produtos Alimenticios Eireli. Objeto 
Contratual: Aquisição De Material De Expediente Para Suprir 
As Necessidades Da Prefeitura Municipal De Campina Grande, 
Estado Da Paraíba. Objeto Do Apostilamento: Reajuste De 
Preços No Importe De R$ 5.835,49. Signatários: Gustavo 
Henrique Almeida Pontes Braga E Stanley De Oliveira Cipriano.  
Data Da Assinatura: 06/04/2026. 

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO   
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16081/2026/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Centro 
Especializado Em Nutricao Enteral E Parenteral - Cenep Ltda. 
Objeto: Aquisição De Fórmulas, Suplementos Nutricionais E 
Insumos Para Atender As Demandas Judiciais Em Caráter De 
Emergência No Período De 180 Dias. Valor Global: R$ 
22.480,56. Prazo Contratual: 180 Dias. Fundamentação Legal: 
Dispensa De Licitação Nº. 16009/2026/Fms/Sms - Lei Nº 
14.133/2021. Funcional Programática: 10 302 1002 2027 
Elemento Da Despesa: 3390.32 Fonte De Recursos: 15001002 
Signatários: Gustavo Henrique Almeida Pontes Braga E Bruno 
Joseph Caldas Borges Data Da Assinatura: 29/04/2026. 

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO   
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16084/2026/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Tecnocenter 
Materiais Médico Hospitalares Ltda. Objeto: Aquisição De 
Fórmulas, Suplementos Nutricionais E Insumos Para Atender As 
Demandas Judiciais Em Caráter De Emergência No Período De 
180 Dias. Valor Global: R$ 13.230,00.Prazo Contratual: 180 
Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16009/2026/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10 302 1002 2027 Elemento Da Despesa: 
3390.32 Fonte De Recursos: 15001002 Signatários: Gustavo 
Henrique Almeida Pontes Braga E Vivianne Maria Castro De 
Melo Silva Morais.  Data Da Assinatura: 29/04/2026. 

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  

Secretário de Saúde 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – STTP 
 
PORTARIA Nº 09/2026 STTP 
 

Campina Grande, 30 de abril de 2026. 
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DISPÕE SOBRE O DISCIPLINAMENTO DO USO E 
CONTROLE DE EQUIPAMENTOS DE MENOR 
POTENCIAL OFENSIVO POR AGENTES DE TRÂNSITO 
NO ÂMBITO DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES PÚBLICOS – STTP, ESTABELECE 
CRITÉRIOS PARA CAPACITAÇÃO E RECICLAGEM, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
PÚBLICOS do município de Campina Grande-PB, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela LEI Orgânica do 
Município de Campina Grande – PB, na forma do art. 3º da lei 
3.725 de 26 de agosto de 1999 (Lei que cria a STTP e dá outras 
providências) e na alínea “V,do art. 4º do Decreto nº 2.948, de 
26 junho de 2001 (Regimento Interno da Superintendência de 
Trânsito e Transportes Públicos de Campina Grande ) 
 
Considerando as condições de exposição, vulnerabilidade e risco 
a que estão submetidos os Agentes de Trânsito no exercício de 
suas funções, especialmente nas atividades de fiscalização, 
operação e policiamento de trânsito; 
 
Considerando a necessidade de orientar, regulamentar e 
padronizar a atuação dos Agentes de Trânsito em consonância 
com os princípios internacionais sobre o uso da força e com os 
normativos nacionais que regem as atividades dos profissionais 
da segurança pública; 
 
Considerando a Lei 13.060 de 22 de Dezembro de 2014 o 
disposto na Portaria Interministerial nº 4.226, de 31 de 
dezembro de 2010, que estabelece diretrizes sobre o uso da 
força pelos agentes de segurança pública, e atribui aos órgãos de 
origem a responsabilidade pela normatização, supervisão e 
controle do uso da força por seus servidores; 
 
Considerando a lei nº 9.977 de 05 de março de 2026, que dipõe 
sobre a regulamentação do uso de instrumentos de menor 
potencial ofensivo; 
 
Considerando a necessidade de regulamentar o uso de 
equipamentos de menor potencial ofensivo pelos Agentes de 
Trânsito, observando a legislação vigente, os parâmetros 
técnicos de segurança, e os princípios da legalidade, 
razoabilidade e proporcionalidade; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam os Agentes de Trânsito, em regular exercício das 
funções de fiscalização e operação de trânsito, autorizados a 
utilizar equipamentos de menor potencial ofensivo, fornecido 
pela Instituição, quando em efetivo exercício de suas funções e 
nos termos desse regulamento. 
Art. 2º Para os fins desta Portaria, considera-se equipamento de 
menor potencial ofensivo aquele assim definido na legislação 
federal vigente, nos regulamentos expedidos pelos órgãos 
competentes ou em norma técnica aplicável, conforme o 
treinamento específico realizado, incluindo, porém, não se 
limitando a: 
I – Dispositivos elétricos incapacitantes, tais como armas de 
condução elétrica, exemplificadas pelo modelo Spark, utilizadas 
para imobilização mediante descarga elétrica controlada; 
II – Agentes químicos não inflamáveis, tais como sprays de 
pimenta (OC) e gás lacrimogêneo, empregados para dispersão, 
imobilização ou neutralização temporária; 

III – Equipamentos de contenção mecânica, compreendendo 
algemas, braçadeiras, bastões e outros instrumentos destinados à 
restrição de movimentos e à imobilização física, utilizados em 
conformidade com os princípios da legalidade, necessidade e 
proporcionalidade. 
Art. 3º O uso dos equipamentos de menor potencial ofensivo é 
autorizado, exclusivamente, aos Agentes de Trânsito lotados em 
atividade externa de fiscalização e operação de trânsito, no 
estrito exercício de suas atribuições legais, desde que 
devidamente habilitados por meio de curso específico e 
submetidos à reciclagem periódica, nos termos desta Lei (deste 
Decreto). 
Art. 4º O emprego de instrumentos de menor potencial ofensivo 
será admitido exclusivamente no exercício das atribuições 
funcionais, diante de agressão física ou resistência ativa, desde 
que previamente observados, de forma proporcional, os 
metodos anteriores do uso seletivo da força. 
§1º O emprego dos instrumentos referidos no caput está 
condicionado à ineficácia comprovada dos meios não violentos 
para o alcance do objetivo legal, devendo observar, 
cumulativamente, os seguintes critérios: 
I – moderação, proporcionalidade e adequação em relação à 
ameaça e à finalidade legal visada; 
II – redução ao mínimo de danos e lesões, com prioridade à 
preservação da vida; 
III – prestação imediata de assistência e socorro médico à pessoa 
atingida, sempre que necessário. 
§2º Após o uso o agente deverá comunicar de forma imediata ao 
supervisor operacional para fins de registro e acompanhamento 
da ocorrência ao GETRAN. 
§3º É vedado o emprego de instrumentos de menor potencial 
ofensivo com finalidade disciplinar, punitiva ou em desacordo 
com os princípios da legalidade, necessidade, proporcionalidade, 
moderação e conveniência previstos nesta Portaria e na 
legislação vigente. 
Art. 5º A aplicação de descargas elétricas por meio de 
dispositivos de lançamento de dardos energizados será admitida 
exclusivamente para conter, imobilizar ou superar resistência 
ativa de autor de infração penal, devendo ser imediatamente 
interrompida tão logo cesse a resistência que a motivou. 
§1º A continuidade ou repetição das descargas, após cessada a 
resistência, configura uso indevido do equipamento, sujeitando o 
agente responsável às sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis. 
§2º O uso não autorizado, indevido ou desproporcional do 
equipamento, especialmente quando ausente situação de 
legítima defesa ou de estrita necessidade funcional, ensejará 
responsabilização do agente, na forma da legislação vigente. 
Art. 6º A habilitação para o uso dos equipamentos referidos no 
caput do art. 3º constitui prerrogativa facultativa do agente, não 
sendo exigida para o desempenho regular de suas atribuições 
funcionais. 
Parágrafo único. O processo de habilitação será realizado no 
âmbito da própria STTP, mediante instrução teórica e prática 
ministrada por profissional devidamente qualificado, com 
formação específica em curso reconhecido e compatível com a 
natureza dos equipamentos. 
Art. 7º É vedado o porte, manuseio ou utilização, no exercício 
de suas funções, de quaisquer equipamentos ou dispositivos que 
estejam sujeitos a regulamentação própria ou cuja utilização 
dependa de autorização específica, ainda que de propriedade 
particular, sem a devida habilitação ou autorização expressa do 
órgão competente. 
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 
configura infração funcional, sujeitando o agente às sanções 
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administrativas cabíveis, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade civil ou penal, conforme o caso. 
Art. 8º Compete à Coordenação de Trânsito – COTRAN, nos 
termos do art. 6º do Decreto 2.948 de 26 de Junho de 2001, 
organizar e promover o curso de formação e habilitação de 
Agentes de Trânsito para o uso dos equipamentos de menor 
potencial ofensivo, observada a necessidade institucional e a 
disponibilidade operacional. 
§ 1º A seleção dos participantes será precedida da publicação de 
portaria interna, divulgado por meio dos canais institucionais 
disponíveis, contendo os critérios de inscrição, prazos e demais 
orientações pertinentes. 
§ 2º Os agentes interessados deverão preencher formulário 
próprio, declarando, dentre outras informações, a inexistência 
de doenças cardíacas, marcapasso ou outros dispositivos de 
estimulação cardíaca, doenças respiratórias graves ou quaisquer 
comorbidades que possam contraindicar sua participação na 
capacitação. 
Art. 9º Somente serão admitidos no curso os candidatos que 
apresentarem laudo de aptidão psicológica específico para o 
manuseio de instrumentos de menor potencial ofensivo, emitido 
por profissional devidamente habilitado pelo conselho. 
§ 1º. Para efeitos desta Portaria, o laudo de aptidão psicológica 
previsto no caput desse artigo será válido por 3 (três) anos, 
ficando dispensado da reapresentação o agente que comprovar 
aprovação em avaliação realizada dentro desse prazo. 
§ 2º A Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos – 
STTP poderá subsidiar, total ou parcialmente, os custos relativos 
à obtenção do laudo de aptidão psicológica, conforme critérios a 
serem definidos em ato administrativo próprio. 
Art. 10º O curso de formação e reciclagem periódica, a ser 
realizado a cada 3 (três) anos, compreenderá conteúdos teóricos 
e práticos voltados ao uso dos equipamentos de menor potencial 
ofensivo. 
§ 1º A ementa, a carga horária, a estrutura curricular e os 
critérios de avaliação serão definidos em ato administrativo 
específico, observadas as orientações do fabricante e a legislação 
vigente. 
§ 2º Em caso de ingresso de novos agentes na instituição, será 
promovido curso de formação inicial específico para habilitação 
ao uso de equipamentos de menor potencial ofensivo, 
independentemente da periodicidade prevista no caput. 
Art. 11. Ficam dispensados das exigências previstas no edital, 
bem como da participação na qualidade de aluno nos cursos de 
formação ou reciclagem de que trata esta Portaria: 
I – o instrutor devidamente designado, nos termos desta norma; 
II – o agente que possua capacitação específica e formação 
técnica certificadas e válidas como instrutor para os 
equipamentos aos quais se pretenda habilitação. 
Parágrafo único. A comprovação da qualificação de que trata 
este artigo deverá constar expressamente do respectivo processo 
administrativo, mediante apresentação de certificação com 
validade vigente à época da análise, observadas as exigências 
estabelecidas nesta Portaria e demais normas aplicáveis, ficando a 
concessão da dispensa, ainda que preenchidos tais requisitos, a 
critério da coordenação e/ou superintendência. 
Art. 12 A organização pedagógica do curso será de 
responsabilidade do instrutor designado, o qual deverá possuir 
capacitação em curso especializado compatível, sendo 
preferencialmente integrante do quadro da instituição, e 
indicado pelo Coordenação de Trânsito por ocasião da 
publicação do respectivo edital de habilitação ou reciclagem. 
§ 1º Ao término do curso, o instrutor emitirá relatório 
individual de desempenho de cada participante, dirigido à 
Coordenação de Trânsito – COTRAN, contendo avaliação 

técnica, objetiva e fundamentada sobre a aptidão ou inaptidão do 
agente para o uso do equipamento, com parecer conclusivo de 
aprovação ou reprovação. 
§ 2º A decisão final quanto à habilitação do agente para o uso dos 
equipamentos compete a Coordenação de Trânsito, com base no 
relatório de conclusão do curso e no laudo psicologico de 
profissional devidamente credenciado. 
Art. 13. Não serão considerados habilitados para o uso dos 
equipamentos disciplinados nesta Portaria os agentes que: 
I – não atenderem aos requisitos e exigências previstas no edital 
de convocação para o curso de formação ou reciclagem; 
II – não atingirem frequência mínima de 80% (oitenta por 
cento) nas atividades teóricas e práticas previstas no curso.  
III – deixarem de se submeter à avaliação psicológica exigidos 
por profissional devidamente credenciado ou forem neles 
considerados inaptos para o manuseio do equipamento, 
conforme laudos técnicos emitidos por profissionais habilitados;  
IV – não realizarem os cursos de atualização periódica previstos 
nesta Portaria, após a habilitação inicial, nos prazos e condições 
estabelecidos.  
Art. 14. Fica reconhecida, no âmbito da Superintendência de 
Trânsito e Transportes Públicos – STTP, a existência do Núcleo 
Correcional, unidade responsável pelo exercício da função 
correcional, destinada à apuração de irregularidades funcionais, 
inclusive aquelas decorrentes do uso de equipamentos de menor 
potencial ofensivo. 
§ 1º O Núcleo Correcional será composto por 05 (cinco) 
membros, sendo 03 (três) titulares e 02 (dois) suplentes, 
designados por ato do Superintendente da STTP. 
§ 2º A organização, competências, funcionamento e demais 
atribuições do Núcleo Correcional serão disciplinados em 
portaria específica, observadas as disposições do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais e demais normas aplicáveis. 
Art. 15. Perderá a habilitação para o uso dos equipamentos 
disciplinados nesta Portaria o agente que: 
I – quando for considerado inapto no curso de reciclagem, 
mediante relatório técnico devidamente fundamentado, 
elaborado por profissional competente, com base em critérios de 
avaliação de habilidade técnica e aptidão psicológica previstos 
nesta Portaria; 
II – for objeto de relatório interno que indique desvio de 
conduta, uso inadequado, negligente ou abusivo do 
equipamento; 
III – deixar de atender às exigências relativas à atualização 
periódica, nos prazos estabelecidos pela regulamentação. 
§ 1º A decisão sobre a perda da habilitação será proferida pela 
Coordenação de Trânsito, mediante ato motivado, com base nos 
elementos constantes dos relatórios e documentos que 
instruírem o processo administrativo respectivo, especialmente 
aqueles produzidos no âmbito da comissão correcional. 
§ 2º Em caso de reincidência por 3 (três) vezes, no período de 
12 (doze) meses, em condutas que ensejem a suspensão prevista 
no § 2º, o agente ficará impedido de utilizar os equipamentos de 
menor potencial ofensivo pelo período de 12 (doze) meses, 
reiniciando-se a contagem de reincidência após o referido 
período. 
§ 3º O agente que for suspenso pelo período de 12 (doze) meses 
deverá, para nova habilitação, submeter-se e ser aprovado em 
curso de reciclagem, nos termos desta Portaria. 
Art. 16. A utilização imprópria dos instrumentos de menor 
potencial ofensivo, caracterizada por ação indiscriminada, 
negligência, imperícia ou imprudência, ensejará o recolhimento 
imediato do equipamento, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade do agente por meio da aplicação das sanções 
administrativas, disciplinares, civis e/ou penais cabíveis. 
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Parágrafo único. Também constituirá hipótese de recolhimento 
e responsabilização do agente a utilização dos referidos 
instrumentos em desconformidade com os procedimentos 
técnicos estabelecidos nos cursos de habilitação e atualização, 
bem como o descumprimento das normas operacionais previstas 
em manuais de procedimentos operacionais adotados pela 
COTRAN. 
Art. 17 Compete à Gerência de Trânsito, através do NAT:  
I – promover o armazenamento e a guarda dos equipamentos 
disciplinados nesta Portaria, em local apropriado, submetido a 
protocolos rigorosos de segurança e controle de acesso; 
II – manter o controle e o registro da distribuição, uso, 
manutenção e histórico operacional dos equipamentos; 
III – assegurar a manutenção periódica dos equipamentos e seu 
encaminhamento à assistência técnica especializada, quando 
necessário; 
IV – realizar o acautelamento e o recebimento dos 
equipamentos, conforme os procedimentos estabelecidos nesta 
Portaria; 
V – observar e fazer cumprir os procedimentos técnicos 
estabelecidos nesta Portaria e nas normas técnicas de segurança 
aplicáveis; 
VI – elaborar manual de procedimentos operacionais e adotar 
medidas destinadas à orientação e capacitação dos Agentes de 
Trânsito quanto ao uso adequado dos equipamentos; 
Art. 18. O acautelamento dos equipamentos disciplinados nesta 
Portaria será realizado por intermédio do Núcleo de Apoio ao 
Trânsito – NAT, observados os procedimentos e controles 
internos estabelecidos. 
I – temporária, quando o agente retirar o equipamento para 
utilização em serviço ou em ação específica, devendo devolvê-lo 
imediatamente após o seu encerramento; 
II – o agente deverá, ao término do serviço ou da ação que 
motivou a retirada, proceder à devolução de todos os 
equipamentos previstos no art. 2º e seus incisos desta Portaria; 
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese o agente poderá deixar 
de devolver o equipamento ao término do serviço ou da ação 
que motivou sua retirada, observado o horário de sua escala de 
serviço, sob pena das responsabilidades previstas nesta Portaria. 
Art. 19. O acautelamento e a devolução dos equipamentos de 
menor potencial ofensivo deverão ser formalizados por meio 
digital, através da plataforma 1Doc ou por sistema próprio, 
mediante registro em formulário específico, vedada a forma 
manuscrita, contendo, obrigatoriamente: 
I – a matrícula do agente responsável; 
II – a descrição detalhada do equipamento; 
III – o tipo de cautela, o horário de entrega e devolução; 
IV – a identificação do servidor encarregado do controle; 
V – a assinatura digital de ambas as partes envolvidas no 
procedimento. 
§ 1º O acautelamento dos equipamentos referidos no caput será 
de responsabilidade do Núcleo de Apoio ao Trânsito – NAT, 
vinculado à Gerência de Trânsito, competindo-lhe, ainda, a 
elaboração, consolidação e encaminhamento dos relatórios 
pertinentes à GETRAN, devendo assegurar a adoção de 
registros, conferências, controles e demais procedimentos 
necessários à adequada gestão e fiscalização dos equipamentos.  
§ 2º O agente de trânsito será responsável pela guarda, 
preservação e uso regular do equipamento durante todo o 
período em que este estiver sob sua posse, observadas as normas 
operacionais, de segurança e as disposições desta Portaria. 
Art. 20. Ao receber o equipamento o agente deverá realizar 
inspeção preliminar a fim de verificar sua integridade física, o 
perfeito estado de funcionamento e a conformidade com os itens 
obrigatórios. 

Parágrafo único. No caso de dispositivos de emissão de descarga 
elétrica incapacitante, a verificação abrangerá, obrigatoriamente, 
a presença e a regularidade de todos os componentes, bem 
como, quando cabível, teste funcional da centelha, em local 
adequado conforme orientação do responsável e as 
especificações técnicas do equipamento. 
Art. 21. Os equipamentos regulamentados nesta Portaria, após o 
recebimento e a devida inspeção, deverão permanecer, até o 
encerramento do turno, devidamente acondicionados em local 
apropriado junto ao corpo do agente (coldre), podendo ser 
retirados apenas quando estritamente necessário ou para seu 
emprego devidamente justificado. 
Art. 22. O agente deverá registrar formalmente todas as 
ocorrências em que tenha utilizado equipamentos 
regulamentados nessa portaria, bem como quaisquer incidentes, 
falhas ou situações atípicas relacionadas ao seu manuseio. 
§ 1º O registro deverá conter descrição detalhada do fato, 
circunstâncias, local, data e hora da ocorrência, nome e 
identificação dos envolvidos, além de relato do estado do 
equipamento antes e após o uso, nos termos do ANEXO III 
dessa portaria. 
§ 2º Em caso de incidentes ou falhas técnicas, o agente deverá 
comunicar imediatamente ao sertor responsável (NAT) pelo 
controle dos equipamentos para as providências cabíveis. 
§ 3º Será instaurado procedimento administrativo para apuração 
de eventuais responsabilidades decorrentes do uso inadequado, 
negligente ou doloso dos equipamentos, com observância dos 
direitos ao contraditório e à ampla defesa. 
§ 4º Em ocorrências em que houver utilização do equipamento, 
caberá ao instrutor designado, mediante solicitação da 
Coordenação de Trânsito – COTRAN, proceder à leitura dos 
dados do equipamento e à verificação do seu uso. 
§ 5º O instrutor designado emitirá relatório técnico e 
fundamentado à Coordenação de Trânsito – COTRAN, 
contendo a análise do uso do equipamento, para subsidiar a 
decisão administrativa proferida pela comissão correcional 
relativa à aptidão e conduta do agente. 
Art. 23. O agente de trânsito que estiver portando 
equipamentos de menor potencial ofensivo, bem como colete 
balístico ou quaisquer outros itens de proteção e uso 
operacional, deverá atuar obrigatoriamente em equipe, sendo 
vedada a sua atuação isolada em via pública.  
§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se atuação em equipe 
aquela realizada por, no mínimo, dois agentes de trânsito em 
conjunto, no mesmo turno e operação. 
§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo configura 
infração funcional, sujeitando o agente às sanções administrativas 
cabíveis, sem prejuízo de eventual responsabilização civil e 
penal.  
Art. 24. Nos casos em que o uso dos equipamentos tratados 
nessa portaria resultar em grave lesão ou morte de pessoa(s), o 
agente de trânsito envolvido deverá: 
I – facilitar a prestação de socorro, acionando de imediato o 
SAMU; 
II – promover a preservação correta e integral do local da 
ocorrência; 
III – comunicar imediatamente o fato ao seu superior imediato e 
à autoridade competente, qual seja, a Polícia Civil; 
IV – preencher o relatório individual detalhado sobre o uso do 
equipamento e das circunstâncias da ocorrência. 
§ 1º O órgão de trânsito deverá: 
I – recolher e identificar os equipamentos e munições utilizados, 
vinculando-os aos agentes responsáveis durante a ocorrência; 
II – solicitar perícia técnica para exame do local, dos objetos 
envolvidos e laudos médico-legais; 
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III – promover investigação imediata dos fatos e circunstâncias 
relacionados ao uso do equipamento; 
IV – afastar temporariamente do serviço operacional, para 
avaliação psicológica e redução do estresse, os agentes 
diretamente envolvidos em ocorrências com resultado letal ou 
grave. 
Art. 25. Fica instituído o ANEXO I dessa Portaria, com o 
Protocolo de Cautela de IMPO, o ANEXO II, com o termo 
descritivo detalhado de cada tipo de equipamento a ser 
preenchido pelo NAT e o ANEXO III, com o Formulário de 
Ocorrencia com IMPO. 
Art. 26. Toda a documentação necessária à habilitação para o uso 
dos equipamentos de menor potencial ofensivo durante o 

exercício da função deverá ser obrigatoriamente encaminhada, 
por meio do sistema 1Doc, à Coordenação de Trânsito. 
Parágrafo único. A análise da documentação observará critérios 
objetivos previamente estabelecidos, não sendo admitidas 
exceções ou dispensas fora das hipóteses expressamente previstas 
nesta Portaria. 
Art. 26. Eventuais dúvidas, omissões ou conflitos relacionados à 
interpretação e aplicação dessa portaria deverão ser julgados pela 
ASSEJUR. 
Art. 27. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ BORGES DE MEDEIROS NETO 
Superintendente de Trânsito e Transportes Públicos de Campina 

Grande - STTP 
 

ANEXO I 
 

 
 
 
 

ANEXO II 
 

 
 

Nº Matrícula do Agente Descrição do Equipamento Tipo de Cautela 

(Temporária/Perm

anente)

Data/hora do 

Recebimento

Data/hora da 

Devolução

Declaração de Porte 

(Porta equipamento 

de contenção?)

Assinatura do Agente Servidor Responsável 

pelo Controle

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES PUBLICOS

COORDENADORIA DE TRÂNSITO

PROTOCOLO DE CAUTELA DE IMPO

Nº Codigo do 

Equipamento

Quantidade Estado Geral

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES PUBLICOS

COORDENADORIA DE TRÂNSITO

TERMO DESCRITIVO DE IMPO

__________________

Servidor Responsável

ObservaçõesDescrição Detalhada do Equipamento



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 117 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 118 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 04 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 119 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO – AMDE 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00003/2026 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00003/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE EVENTOS 
ARTÍSTICOS REFERENTES AOS FESTEJOS JUNINOS DO 
SÃO JOÃO 2026 NA VILA DO ARTESÃO EM CAMPINA 
GRANDE/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: EXCLUSIVE 
ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 61.000,00. 
 

Campina Grande – PB, 04 de maio de 2026 
 

EMERSON CABRAL NÓBREGA 
Presidente 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 
DE PRODUÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS REFERENTES 
AOS FESTEJOS JUNINOS DO SÃO JOÃO 2026 NA VILA DO 
ARTESÃO EM CAMPINA GRANDE/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00003/2026, nos termos 
do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos: RECURSOS PROPRIOS. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2026. PARTES CONTRATANTES: Agência Municipal de 
Desenvolvimento de Campina Grande e: CT Nº 00003/2026 - 
04.05.26 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS 
LTDA - R$ 61.000,00. 
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